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Tomada de Preços nº. 001/GaP-CT/18
1.1. O GAP-CT comunica a realização de Tomada de Preços para
Contratação dos serviços de conservação e manutenção da Estação de Apoio
de Controle do Espaço Aéreo de Assis (EACEA-ASS).
1.2. Entrega das Propostas: a partir do dia 01/08/2018 às 8h no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das Propostas: 17/08/2018
às 9h no site www.comprasgovernamentais.gov.br., dúvidas e informações
complementares poderão ser endereçadas ao e-mail constante no Edital.

MaRCO HaROLDO aKIO ODaM Ten Cel Int
Ordenador de Despesas

aVISO DE LICITaÇÃO
Tomada de Preços nº. 002/GaP-CT/18

1.1. O GAP-CT comunica a realização de Tomada de Preços para
Contratação da obra de adequação de rede de dutos de climatização da área de
CPD (Centro de Processamento de Dados) do Segundo Centro de Operações
Integradas (COI II) localizado no Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA II).
1.2. Entrega das Propostas: a partir do dia 02/08/2018 às 8h no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das Propostas: 21/08/2018
às 9h no site www.comprasgovernamentais.gov.br., dúvidas e informações
complementares poderão ser endereçadas ao e-mail constante no Edital.

MaRCO HaROLDO aKIO ODaM Ten Cel Int
Ordenador de Despesas

aVISO DE LICITaÇÃO

COMaNDO DaaERONÁUTICa
SECRETaRIa DE ECONOMIa, FINaNÇaS
E aDMINISTRaÇÃO DaaERONÁUTICa
CENTRO DE aPOIO aDMINISTRaTIVO
DaaERONÁUTICa

Ministério da
Defesa

GRUPaMENTODEaPOIODECURITIBa

GOVERNO
FEDERAL

Edital de Intimação. C. 406455. Luiz Boscardin, Oficial do 5° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, emvirtudedenão teremsido localizado(os/a/as), faz a presente intimaçãopor edital a JulioCesarNakamurae suamulherMarciaLie
HiguchiNakamura, brasileiros, casados pelo regimeda comunhãoparcial de bens em10de janeiro de 1998, ele engenheiro, portador daCI
n°19.467.545-2/SP e CPF n° 131.950.978-93, ela engenheira, portadora da CI n° 22.714.515-SP e CPF n°245.669.978-55, residentes e
domiciliados naRuaAlcebiadesPlaisant n° 1091, casa 04 doCondomínio VivendasSãoFrancisco, bairro ÁguaVerde, nestaCidade.O(A/s)
intimado(a/s) deverá(ão) comparecer aoServiçoRegistral, situado naRuaNunesMachadon°695, conj. 41 - EdifícioCarlosHeller, naCidade
deCuritiba, Estado doParaná, no horário das 8:30h as 17:00h, para efetuar o pagamento da importância deR$29.313,11 (vinte e novemil,
trezentos e treze reais, onze centavos), posicionado em 18.07.2018, do(s) qual(is) é(são) devedor(es/a/as) em decorrência de atraso de
pagamentodasprestação(ões) relativasao(s)período(s)de15/05/2017a15/07/2018,vencidasenãoquitadas, referenteao instrumentoparticular
assinadoem14denovembrode2.008, registradonamatrícula n° 58393, daResidência n° 04doCondomínioVivendasSãoFrancisco, sito na
RuaAlcebíadesPlaisant n° 1091, naCidadedeCuritiba,EstadodoParaná.Oprazopara opagamento dadívida éde15(quinze) dias a contar
de terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor,
requerente da intimação,BancoBradescoS/A, sediado emOsasco, Estado deSãoPaulo, naCidade deDeus, VilaYara, inscrito noCNPJ
N° 60.746,948/0001-12. Curitiba, 18 de julho de 2018.Luiz Boscardin, Registrador.

EPP – EMPRESA PARANAENSE DE PARTICIPAÇÕES S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 09.511.280/0001-77 - NIRE nº 41300075000
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficamconvocados os senhores acionistas da EPP – EMPRESAPARANAENSEDEPARTICIPAÇÕES S.A. a se reunirem,
em primeira convocação, em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 15 de agosto de 2018, às 09
horas, em sua sede, na RuaGonçalvesDias, 531, Batel, CEP 80.240-340, Curitiba/PR, a fimdedeliberarem sobre a
seguinte ordem do dia: “(i) aprovação à Companhia a contratação do 8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação
de Fiança nº 1287010 firmado junto ao Banco ABC Brasil S.A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 28.195.667/0001-
06, com sede na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 2º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, datado de 18 de abril de 2018; e (ii) se aprovada a matéria da ordem do dia “(i)”, autorização a diretoria
da Companhia a realização de todo e qualquer ato relacionado à efetivação da matéria em apreço, incluindo
a celebração de quaisquer documentos que se fizerem necessários, incluindo a ratificação dos atos até então
praticados.“ Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral Extraordinária ora
convocada, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. O acionista, seu representante
legal ou procurador, para participar da Assembleia deverá observar as disposições previstas no artigo 126 da Lei
nº 6.404/76. Curitiba, 07 de agosto de 2018.

Luiz Fernando Cordeiro e Alessandro da Silva Oliveira - Diretores da Companhia

CER–COMPANHIADEENERGIASRENOVÁVEIS
CNPJ/MFn.º 15.721.727/0001-35 -NIRE41300084785

AtadeReuniãodoConselhodeAdministração realizadaem18de Julhode2018. 1.Data,Horae Local: Aos 18dias domêsde julhode2018, às 11horas, na sededaCER–Compa-
nhiadeEnergiasRenováveis (“Companhia”), localizadanaRuaGonçalvesDias,531,BairroBatel,naCidadedeCuritiba,EstadodoParaná,CEP80240-340.2.ConvocaçãoePresença:
Dispensada, tendoemvistaocomparecimentodomembrotitular Sr. CarlosRobertoNunesLobatoedosmembros suplentesSrs. ClaytonKarameRodrigoBarrosdeMouraCampos
doConselhodeAdministraçãodaCompanhia.3.Mesa: Presidente:Sr.CarlosRobertoNunesLobato;Secretário:Sr.ClaytonKaram.4.OrdemdoDia:Deliberar sobreaaprovaçãoda:
(A) realização deemissão dedebêntures simples, não conversíveis emações, da espécie quirografária, comgarantia adicional fidejussória, em série única, da 1ª (primeira) emissão
da Companhia, no valor total de R$50.000.000,00 (cinquentamilhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública comes-
forçosrestritosdecolocação(“OfertaRestrita”),nostermosdaInstruçãodaComissãodeValoresMobiliários(“CVM”)nº476,de16dejaneirode2009,conformealterada(“Instrução
CVM476”); e (B) autorização à diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos e assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização
dasdeliberações abaixo.5.Deliberações: Instalada aReunião, apósdiscutidas asmatérias constantes daordemdodia, os Conselheiros daCompanhia decidiram, por unanimidade
e semquaisquer ressalvas: (A) aprovar, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a realização da Emissão e da
Oferta Restrita, nos termos da “Escritura Particular da 1ª Emissão deDebêntures Simples, NãoConversíveis emAções, emSérieÚnica, Da EspécieQuirografária, ComGarantiaAdi-
cionalFidejussória,paraDistribuiçãoPúblicacomEsforçosRestritosdeDistribuição,daCER–CompanhiadeEnergiasRenováveis”asercelebradaentreaCompanhia,aOliveiraTrust
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”), o Fundo de Investimento em
Participações em Infraestrutura Energias Renováveis (“FIP IER”),Wilson Ferro de Lara (“Wilson”), Ana Carolina Ferraz de Campos Bolduan (“Ana Carolina”) e Ana Paula deMacedo
Ferraz deCampos (“AnaPaula” e, emconjunto comoFIP IER,WilsoneAnaCarolina, naqualidadedefiadores, os “IntervenientesGarantidores”) e (“Escritura deEmissão”), respec-
tivamente. A Emissão e aOferta Restrita terão as seguintes características: (a) Número da Emissão.AsDebêntures representama1ª (primeira) emissão de debêntures da Compa-
nhia; (b) Valor Total da Emissão.Ovalor total da Emissão será de R$50.000.000,00 (cinquentamilhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (c)Quantidade de
Debêntures.Serãoemitidas50.000 (cinquentamil) Debêntures; (d) Séries.AEmissão será realizadaemsérieúnica; (e)ValorNominalUnitário.AsDebêntures terãoValorNominal
UnitáriodeR$1.000,00(mil reais)naDatadeEmissão(“ValorNominalUnitário”); (f)ComprovaçãodeTitularidade.ACompanhianãoemitirácertificadosdeDebêntures.Paratodos
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pela instituição responsável pela escrituração das Debêntures (“Agente de
Liquidação e Escriturador”), onde serão inscritos os nomes dos respectivos titulares das Debêntures (“Debenturistas”). Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de
titularidadedasDebêntures,oextratoemitidopelaB3S.A.–Brasil, Bolsa,Balcão (“B3”) SegmentoCETIPUTVM(“B3 -SegmentoCETIPUTVM”), emnomedotitulardasDebêntures,
quando asDebêntures estiveremcustodiadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIPUTVM; (g) Conversibilidade, Tipo e Forma.AsDebêntures serão simples, ou seja, não con-
versíveis emaçõesdeemissãodaCompanhia. AsDebêntures serãoescriturais enominativas, sememissãode cautelas ou certificados; (h) Espécie.AsDebêntures serãodaespécie
quirografária com garantia adicional fidejussória; (i) Preço, Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas em uma oumais
datas, aqualquer tempo,apartirdo iníciodadistribuição.AsDebêntures serão subscritase integralizadas,nomercadoprimário,pelo seuValorNominalUnitário, nadatadaprimei-
ra subscrição e integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a
DatadaPrimeira Integralizaçãoatéadatade suaefetiva integralização; (j)DatadeEmissão.AdatadeemissãodasDebênturesé25de julhode2018 (“DatadeEmissão”); (k) Prazos
e Datas de Vencimento. Ressalvados os Eventos de Vencimento Antecipado e a possibilidade de Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), ocasiões em que a
Companhia deverá proceder ao pagamento das Debêntures pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e dos eventuais Encargos
Moratórios (conforme abaixo definidos), conforme o caso, as Debêntures terão prazo de vigência de 36 (trinta e seis)meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto,
em25de julho de 2021 (“Data deVencimento”); (l) AtualizaçãoMonetária dasDebêntures.AsDebêntures não terão seuValorNominal Unitário atualizadomonetariamente; (m)
JurosRemuneratóriosdasDebêntures.AsDebêntures farão jusàRemuneraçãocorrespondentea100%(cemporcento)davariaçãoacumuladadaTaxaDI, acrescidadeum spread
ou sobretaxa equivalente a 4% (quatro por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela B3 - Segmento CETIPUTVMno Informativo
Diário, disponível emsuapáginana internet (http://www.cetip.com.br). ARemuneração será calculadade formaexponencial e cumulativa,pro rata temporis, porDiasÚteis decor-
ridos, incidentesobreoValorNominalUnitárioousaldodoValorNominalUnitárioapuradoemconformidadecomestaEscrituradeEmissão,desdeaDatadaPrimeira Integralização
das Debêntures até a Data de Vencimento. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração”); (n) Amortização do
Valor Nominal Unitário.OValor Nominal Unitário será integralmente amortizado na Data de Vencimento, salvo as exceções previstas na Escritura de Emissão; (o) Pagamento da
Remuneração.A Remuneração será paga semestralmente, todo dia 25 (vinte e cinco), dosmeses de janeiro e julho de cada ano, a partir da Data de Emissão das Debêntures até a
DatadeVencimento, salvoasexceçõesprevistasnestaEscrituradeEmissão; (p)RepactuaçãoProgramada.Nãohaverá repactuaçãoprogramadadasDebêntures; (q)ResgateAnte-
cipadoFacultativo.ACompanhiapoderá realizar, a seuexclusivo critério, apartirdaDatadeEmissão,o resgateantecipado facultativoda totalidadedasDebêntures (“ResgateAnte-
cipadoFacultativo”).Ovalora serpagoemrelaçãoacadaumadasDebêntures seráequivalenteaoValorNominalUnitárioousaldodoValorNominalUnitárioacrescido (i)daRemu-
neração e dos Encargos Moratórios, conforme aplicável, devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização das
Debêntures ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior; e (ii) do prêmio de resgate, observados os percentuais dispostos na Escritura de Emissão; (r)
Amortização ExtraordináriaObrigatória.Caso, a qualquer tempodurante a vigência dasDebêntures, seja apuradopela Companhia a disponibilidadede recursos para distribuição
de dividendos, a Companhia ficará obrigada a realizar a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, em valor equivalente ao disponível para distribuição, líquido de
despesas, encargos ou retenções, observadoo limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo doValorNominal Unitário dasDebêntures. (s) EncargosMoratórios. Semprejuízo
da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e
não pagos serão acrescidos de juros demora de 1% (um por cento) aomês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem
comodemultanãocompensatóriade2%(doispor cento) sobreosdébitos vencidosenãopagos, independentementedeaviso, notificaçãoou interpelação judicial ouextrajudicial,
além das despesas incorridas para cobrança (“EncargosMoratórios”); (t) Local de Pagamento.Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados (i) utilizando-se os
procedimentosadotadospelaB3-SegmentoCETIPUTVM,paraasDebênturescustodiadaseletronicamentenaB3-SegmentoCETIPUTVM;ou(ii)nahipótesedeasDebênturesnão
estarem custodiadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM, os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidação e Escriturador, conforme aplicável; (u) Vencimento
Antecipado.ObservadoodispostonaEscrituradeEmissão,oAgenteFiduciáriopoderádeclararantecipadamentevencidas todasasobrigaçõesdecorrentesdasDebêntureseexigir
o imediatopagamentopela Companhia doValorNominalUnitário ou saldodoValorNominalUnitário, conformeo caso, acrescidos daRemuneraçãoedos EncargosMoratórios, se
houver, incidentes até adatado seuefetivopagamento, semprejuízo aindadaexcussãodas Fianças (conformeabaixodefinido), naocorrência dequaisquerdas situaçõesprevistas
nas cláusulasdevencimentodescritasnaEscrituradeEmissão, respeitadosos respectivosprazosdecuranelaprevistos; (v)Garantia.Comogarantiadofiel epontual pagamentodo
Valor Total da Emissão, devido nos termos da Escritura de Emissão, acrescido da Remuneração e dos EncargosMoratórios, conforme aplicável, bem como das demais obrigações
pecuniárias assumidaspelaCompanhia eprevistas naEscrituradeEmissão, inclusivehonorários dosprestadoresde serviços contratadosnoâmbitodaEmissão, dequaisquer inde-
nizações, incluindo,mas não se limitando aoAgente Fiduciário, e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas na
constituição, formalização, excussão e/ou execução das Fianças previstas na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), os Intervenientes Garantidores prestarão fiança em
favor dosDebenturistas (“Fianças”), representadospeloAgente Fiduciário, aceitando todosos termos e condições previstos na Escritura deEmissãoeobrigando-se solidariamente
como fiadores e principais pagadores de todos os valores devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão; (x) Destinação dos Recursos.Os recursos obtidos com a
Emissão serãoutilizados integralmente investimentosnaconstrução, implantação,operaçãoemanutençãodecentrais geradoraseólicasdetitularidadedaCEA III –Centrais Eólicas
Assuruá III SPES.A., localizadasnomunicípiodeGentiodoOuro,noEstadodaBahia, bemcomodos respectivos sistemasde transmissãoassociados (“Projeto”); e (z)DemaisCondi-
ções. Todas as demais condições da Emissãoquenão foramexpressamente elencadas napresente ata serão estabelecidas detalhadamentena Escritura deEmissão. (B) autorizar a
diretoria da Companhia a adotar todos e quaisquer atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das deliberações desta Reunião,
especialmente para realização daOferta Restrita e da Emissão, incluindo,mas sem limitação, a celebração da Escritura de Emissão e seus aditamentos, bem como a ratificação de
todosequaisquer atos atéentãoadotadose todosequaisquerdocumentosatéentãoassinadospeladiretoriadaCompanhiaparaa implementaçãodaOfertaRestrita, daEmissão,
e para a contrataçãode instituiçãofinanceira autorizada aoperar nomercadode valoresmobiliários como intermediadora daOferta edos prestadores de serviços inerentes àsDe-
bêntures, incluindoo assessor legal, o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação e Escriturador, as entidades demercadode balcão organizado, os sistemas de distribuição e nego-
ciaçãodasDebênturesnosmercadosprimáriose secundáriosedemais instituições cuja contrataçãoeventualmente se façanecessáriaparaa realizaçãodaEmissão,fixando-lhesos
respectivoshonorários, bemcomoratificaçãode todosequaisqueratosatéentãoadotadose todosequaisquerdocumentosatéentãoassinadospeladiretoriadaCompanhiapara
a implementação da Oferta Restrita e da Emissão. 6. Encerramento: Nadamais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se
manifestou, foramencerrados os trabalhos e suspensa aReunião pelo temponecessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e
por todosospresentesassinada.Curitiba,18de julhode2018.Mesa:CarlosRobertoNunesLobato -Presidente.ClaytonKaram-Secretário.Membros:ClaytonKaram,CarlosRober-
toNunes LobatoeRodrigoBarros deMouraCampos. Jucepar nº 20183222601, em02/08/2018. LibertadBogus - SecretáriaGeral.

DATA 1º LEILÃO 20/08/18 ÀS 14H  -  DATA 2º LEILÃO 27/08/18 ÀS 14H

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pelo Banco Bradesco S/A - inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, 
nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado 
na, BR 135, KM-7, N 5 - D. Industrial, maracanã, São Luís-MA. Localização do imóvel: Terra Boa-PR. Bairro Zona 2. Av. Melvin Jones, 884. (Lt. 32 
da qd. 42). Terreno c/ 745,20m². Matr. 2.703 do RI local. Obs. Consta na Av-09 da citada matrícula ações de Execução de Título Extrajudicial proc. 
n° 000105326.2016.8.16.0166 e na e Av-10, proc. nº 000105411.2016.8.16.0166 da Vara Cível, caberá ao vendedor a baixa sem prazo determinado. 
Ocupado. (AF). 1º Leilão: 20/08/2018, às 14h. Lance mínimo: R$ 734.353,06 - 2º Leilão: 27/08/2018, às 14h. Lance mínimo: R$ 292.674,89 (caso não 
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e 
local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados 
devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais 
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.

BUSCHLE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A
CNPJ 84.684.497/0001-02

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO -  Senhores acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação  de  V.  Sas., as Demonstrações Financeiras relativas    ao     
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017. Joinville, 19 de abril de 2018.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (Em reais) DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO (em Reais)
ATIVO

CIRCULANTE............................................... 2.509.502
Caixa e Equivalentes de Caixa..................        541.354
Juros de Capital Próprio a Receber..........      1.643.952
Impostos a Recuperar...............................           289.169 
Outros Créditos.........................................       35.027
NÃO CIRCULANTE.......................................     100.300.467
Investimentos............................................ 98.357.397
Imobilizado................................................    1.943.070

TOTAL DO ATIVO........................................       102.809.969

PASSIVO
CIRCULANTE.................................................         1.444.911 
Obrigações Fiscais e Trabalhistas.............            209.203
Juros sobre Capital Próprio........................         1.233.776
Outras Obrigações......................................                1.932
NÃO CIRCULANTE........................................         6.579.221
Partes Relacionadas...................................         6.579.221
PATRIMÔNIO LÍQUIDO..................................      94.785.837
Capital Social..............................................         2.917.000
Reserva de Capital....................................         1.279.975
Reserva de Lucros.....................................        4.026.227
Ajuste de Avaliação Patrimonial................       22.891.290
Lucros Acumulados...................................       63.671.345
TOTAL DO PASSIVO.....................................     102.809.969

Receita com Aluguéis...............................................            70.506

Lucro Operacional Bruto..........................................            70.506

Despesas e Receitas Operacionais.........................       8.360.173
Gerais e Administrativas.........................................         (635.039)     
Resultado da Equivalência Patrimonial..................       8.995.212

Lucro antes do Resultado Financeiro.....................       8.430.679     
Receitas Financeiras..............................................       2.019.142
Despesas Financeiras............................................             (3.442)

Lucro Líquido............................................................     10.446.379 
Lucro por ação............................................................         3.581,21

DIRETORIA Marcelo Schroeder Grubba
Contador CRC (SC) 36.264/O-4 Claudio Aníbal Buschle Cristala Athanázio Buschle  

As Demonstrações Financeiras foram auditadas por Sappia Auditores e Consultores - CRCSC 8745/O-1 e encontram-se disponíveis aos Acionistas na sede social da Companhia.

Pregão Eletrônico nº. 045/GAP-CT/18
1.1. O GAP-CT comunica a realização de Pregão Eletrônico – Registro de
Preços para Aquisição de dietas e suplementos enterais.
1.2. Entrega das Propostas: a partir do dia 30/07/2018 às 8h no site
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das Propostas: 16/08/2018
às 9h no site www.comprasgovernamentais.gov.br., dúvidas e informações
complementares poderão ser endereçadas ao e-mail constante no Edital.

MARCO HAROLDO AKIO ODAM Ten Cel Int
Ordenador de Despesas
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